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SINDICATO DOS EMPREGADOS DE COOPERATIVAS DE CREDITO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, CNPJ n. 09.226.155/0001-15, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). EVERTON 
RODRIGO DE BRITO; 
  
E  
 
COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS - SICOOB ECOCREDI, CNPJ n. 
11.565.109/0001-92, neste ato representado(a) por seu Diretor, Sr(a). SERILO KAPPES e por seu Diretor, 
Sr(a). JOAO CORREA JUNIOR; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições 
de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Acordo Coletivo de Trabalho no período de 01º de 
agosto de 2017 a 31 de julho de 2018 e a data-base da categoria em 01º de agosto.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) 
acordante(s), abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos empregados em cooperativas de crédito de 
qualquer natureza, singulares e centrais, bem como os empregados em federações e confederações 
de cooperativas de crédito (conforme Lei 5.764, de 16 de dezembro de 1971), com abrangência 
territorial em RS.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Reajustes/Correções Salariais  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE SALARIAL  
 
 

A cláusula 4ª do Acordo Coletivo de Trabalho aditado passa a ter a seguinte redação: 

Os empregados das cooperativas acordantes integrantes da categoria profissional representada pelo 
SECOC/RS terão o seu salários reajustado em valor equivalente à 4% (quatro porcento), com pagamento 
retroativo à 1º de agosto de 2017. 



 

 

 

EVERTON RODRIGO DE BRITO  

Presidente  

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE COOPERATIVAS DE CREDITO DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL  

 

 

 

SERILO KAPPES  

Diretor  

COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS - SICOOB ECOCREDI  

 

 

 

JOAO CORREA JUNIOR  

Diretor  

COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS - SICOOB ECOCREDI  

 

 

  

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 


